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    PREFÁCIO




    A obra “Proteção e efetividade de direitos humanos e sociais: desafios, críticas e perspectivas” encontra-se em sua primeira edição. Essa coletânea fora produzida por pesquisadores e estudantes do Grupo de Pesquisa “Direitos Humanos e Sociais dos Povos Amazônidas” certificado pela Universidade Federal do Amazonas na base do CNPq.




    A coletânea representa o marco da iniciação científica voltada à construção de conhecimento sobre a realidade vivenciada pelos povos que vivem na região amazônica. Os autores discutem em seus artigos a normatização dos direitos humanos e sociais e analisa as dificuldades para sua implementação e efetivação.




    O estudo discute a atuação do Estado brasileiro a partir de teorias críticas dos direitos humanos e fundamentais e busca encontrar perspectivas e justificativas para a proteção e avanço dos direitos humanos e sociais dos povos amazônidas.




    A diversidade do texto representa a diversidade social, cultural, econômica, política e ambiental da região e por isso aborda temáticas variadas desde a violação de direitos trabalhistas e previdenciários de trabalhadores invisibilizados como as trabalhadoras do sexo e os “plataformizados”, ambientais, econômicos, saúde mental, direitos dos povos indígenas e de comunidades tradicionais, liberdades individuais como a liberdade religiosa, ampla defesa e contraditório e julgamento justo, até os direitos sucessórios.




    É possível afirmar que este livro contribui diretamente para a pesquisa jurídica da região, especialmente, para a Universidade Federal do Amazonas.




    Prof. Dr. Winston de Araújo Teixeira
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    RESUMO




    O presente estudo investiga como o controle algorítmico exercido por plataformas digitais, como Uber e iFood, configura uma forma de vigilância digital contínua - análoga ao panoptismo, metáfora utilizada por Foucault - através de estratégias de “gamificação” e metas automatizadas. Tal dinâmica molda o comportamento dos trabalhadores, intensificando a precarização dos direitos trabalhistas por meio de jornadas extensas, ausência de garantias sociais e desproteção jurídica. O problema central consiste em compreender até que ponto a supervisão algorítmica aprofunda a precarização, relativiza o direito social ao trabalho (arts. 6° e 7° da CF/88) e estabelece uma subordinação jurídica, que, apesar de invisibilizada pelo algoritmo, possa vir a fundamentar o reconhecimento de vínculo empregatício. Parte-se da premissa de que, embora o discurso empresarial promova uma suposta autonomia, o controle exercido por softwares evidencia uma subordinação de fato, com implicações relevantes para o Direito do Trabalho. O objetivo geral é caracterizar o vínculo empregatício nas relações de trabalho por plataformas digitais, reconhecendo a subordinação algorítmica como um meio de controle e vigilância dos trabalhadores. Entre os objetivos específicos, a pesquisa busca analisar a subordinação algorítmica através de métricas, avaliações e sistemas de recompensa/punição. Busca-se investigar sua influência na precarização do trabalho e na erosão dos direitos trabalhistas. Utilizando-se de metodologia que inclui revisão bibliográfica e análise da legislação, busca-se abranger uma visão crítica do objeto de estudo: a subordinação algorítmica.




    Palavras-chave: subordinação algorítmica; plataformas digitais; vínculo empregatício; precarização.




    INTRODUÇÃO




    O presente estudo aprofunda a discussão sobre as transformações nas relações laborais impulsionadas pelas plataformas digitais. Este novo cenário é caracterizado pela implementação de uma vigilância constante, automatizada e, muitas vezes, imperceptível, mediada por algoritmos. Nesse sentido, o foco principal da pesquisa reside na análise da chamada subordinação algorítmica, um conceito emergente que descreve um novo e complexo modo de controle e disciplinarização do trabalho. Seus efeitos, como será demonstrado, contribuem significativamente para a intensificação da precarização das condições laborais, levantando questões cruciais sobre a natureza do emprego na era digital.




    A investigação parte do seguinte problema de pesquisa: em que medida essa forma de comando automatizado intensifica a precarização dos direitos trabalhistas, e pode ser juridicamente reconhecida como subordinação capaz de comprovar a existência de vínculo empregatício? Essa indagação busca desvendar a tensão entre a autonomia aparente dos trabalhadores de plataforma e a realidade de um controle exercido por meio de sistemas algorítmicos. A hipótese central que norteia este trabalho sustenta que, apesar de ser amparada por um discurso sedutor de autonomia, flexibilidade e empreendedorismo, a atuação das plataformas digitais emprega mecanismos sofisticados que efetivamente mascaram a subordinação real. Esta subordinação, embora disfarçada de autonomia contratual, é substancial e fragiliza os direitos sociais dos trabalhadores, tornando premente a necessidade de seu reconhecimento jurídico. A ausência do reconhecimento de vínculo trabalhista perpetua um modelo de negócios que transfere riscos e custos aos trabalhadores, enquanto plataformas se beneficiam de uma mão-de-obra flexível e com encargos sociais minimizados.




    Para abordar essas questões complexas, os objetivos da pesquisa consistem em:




    (i) Apontar a caracterização de vínculo empregatício nas relações de trabalho mediadas por plataformas digitais. Para tanto, admite-se a existência da subordinação como uma forma intrínseca de exercer controle e vigilância sobre os trabalhadores.




    (ii) Analisar as métricas, avaliações e sistemas de recompensa/punição que, de forma análoga à metáfora do panóptico, imaginado por Foucault, configuram a vigilância e, consequentemente, a subordinação algorítmica.




    (iii) Investigar o surgimento da subordinação algorítmica e sua influência na precarização do trabalho, desde a crise no capital ao surgimento da chamada Indústria 4.0, caracterizada pelos avanços tecnológicos e robotização, e, como resultado, a ocorrência da erosão dos direitos trabalhistas fundamentais.




    A metodologia adotada é de natureza qualitativa, e se estrutura em múltiplas abordagens, garantindo uma análise abrangente e multifacetada do tema. Nesse viés, a pesquisa será baseada em revisão bibliográfica, que incluirá estudos nacionais sobre o trabalho em plataformas, a Economia Compartilhada - que se caracteriza pela flexibilização e a intermediação tecnológica entre cliente, plataforma e trabalhador.




    Ademais, a fundamentação teórica do estudo se apoia em pensadores cruciais para a compreensão dos mecanismos de poder e controle na sociedade contemporânea. Michel Foucault, com sua metáfora do panoptismo e de constante vigilância, oferece um arcabouço conceitual fundamental para entender como a vigilância algorítmica opera e disciplina os trabalhadores. Outros autores que discutem a plataformização do trabalho e suas implicações jurídicas, econômicas e sociais também serão incorporados para enriquecer a análise, abordando temas como a Economia do Compartilhamento (Tom Slee) e a precarização dos direitos trabalhistas em uma perspectiva histórica e sociológica (Ricardo Antunes).




    1 EMPREENDEDOR DE SI, OU SUBORDINADO? 




    Com a contínua evolução da tecnologia, as estruturas do capitalismo se renovaram, moldando-se a novas realidades econômicas e sociais. A digitalização, a automação e a inteligência artificial, entre outras inovações, não apenas otimizam processos produtivos, mas também redefinem as relações de trabalho, o consumo e a distribuição de riqueza.




    Essas inovações se refletiram no âmbito do Direito do Trabalho, em especial na concepção de subordinação - que surgiu no contexto fabril, que tradicionalmente é entendida como a sujeição do empregado às ordens diretas e hierárquicas do empregador (Carvalho, Menezes, 2024, p. 29).




    Além disso, o contrato de trabalho, enquanto instrumento jurídico fundamental, é o pilar que sustenta e regulamenta as relações de trabalho, permitindo a plena incidência do direito do trabalho. É crucial compreender que as relações de trabalho constituem um gênero amplo de atividades humanas que abrange diversas outras relações jurídicas, não se limitando apenas à relação empregatícia tradicional (Andrade, Teixeira, 2025, p. 48). Por exemplo, o contrato de empreitada, o trabalho autônomo e o contrato de estágio (Souza, 2023, p. 17), se diferenciam de relação de emprego, que é caracterizada pela presença do trabalho subordinado e livre de trabalhadores pessoas físicas com habitualidade a determinado empregador (Andrade, Teixeira, 2025, p. 48).




    Dessa forma, o contrato de trabalho se destaca como a ferramenta legal que formaliza o vínculo entre empregador e empregado. É por meio dele que se aplicam as normas da CLT, as convenções e acordos coletivos, garantindo a proteção social e os direitos trabalhistas.




    Segundo o art. 3°, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para que o trabalhador seja regido pelo contrato de trabalho são necessários alguns elementos: pessoalidade, onerosidade, não-eventualidade e subordinação. A pessoalidade significa que o serviço deve ser prestado pelo próprio empregado, pessoa física, de forma intuitu personae, não podendo ser substituído por outra pessoa em sua ausência (infungibilidade). A onerosidade refere-se à contraprestação pecuniária pelo trabalho realizado. A não eventualidade ou habitualidade indica que a prestação de serviços não pode ser esporádica ou ocasional, na qual há uma expectativa de continuidade na relação de trabalho. É importante mencionar que não é necessário que haja trabalho diário para configurar a habitualidade (Andrade, Teixeira, 2025, p. 49).




    Por fim, a subordinação, que é o elemento mais distintivo da relação de emprego, se manifestando na sujeição do empregado às ordens e diretrizes do empregador, que detém o poder diretivo, fiscalizador e disciplinar (Souza, 2023, p. 26-27).




    Poderes do empregador e subordinação são duas faces da mesma moeda. De um lado, são as ordens dadas pela empresa para organizar a atividade, para controlar o trabalho e para punir os trabalhadores que não as obedecem. Do outro lado, a subordinação é a sujeição jurídica que determina ao empregado a obedecer a essas ordens emanadas e a se sujeitar às sanções impostas no caso de descumprimento (Andrade, Teixeira, 2025, p. 51).




    O empregado não possui autonomia para decidir sobre o modo de execução do trabalho, horário ou local, estando à disposição do empregador, se diferenciando do trabalhador autônomo, o qual realiza e organiza o próprio negócio.




    O trabalho autônomo possui características próprias que o diferenciam das outras formas de trabalho, notadamente podem ser identificadas as seguintes particularidades:




    (1) O trabalhador organiza e realiza seu próprio negócio. De fato, a autonomia organizativa é própria do sistema capitalista, em que aquele que desenvolve uma atividade econômica a organiza da forma que melhor lhe aprouver para atingir os fins do empreendimento. [...]. O trabalhador autônomo, chamado em alguns países como Estados Unidos e França de independente, por definição não é dependente de negócio alheio, mas presta serviços para a sua própria clientela.




    (2) O trabalhador organiza o trabalho dentro de seu próprio negócio. É decorrente da organização do seu próprio negócio a direção e a distribuição do trabalho necessário para a prestação de serviços (Lacerda, 2020, p. 101-102).




    Nesse sentido, apesar de as plataformas frequentemente propagarem um discurso de empoderamento individual, promovendo a ideia de “microempreendedorismo” e de autonomia para o “microempresário” ou “trabalhador autônomo”, a realidade observada diverge significativamente dessa narrativa.




    [...]. Isso ocorre porque, ao tentar sobreviver, o “empreendedor” se imagina como proprietário de si mesmo, um quase-burguês, mas frequentemente se converte em um proletariado de si próprio, que autoexplora seu trabalho (Antunes, 2020, p. 22).




    Na prática percebe-se a utilização intensiva de mão-de-obra “barata” por parte dessas plataformas, que se beneficiam da flexibilidade e da ausência de vínculos empregatícios formais. Entre vários pontos, a fixação de preços pelas plataformas digitais representa um ponto crucial de descaracterização do trabalho autônomo (Lacerda, 2020, p. 102). A autonomia, pilar fundamental do trabalho independente, é significativamente comprometida quando o profissional perde a prerrogativa de definir o valor de sua própria força de trabalho.




    O trabalhador encontra-se, portanto, em uma situação análoga a de um empregado, mas sem os benefícios e a proteção jurídica inerentes à relação de emprego. A subordinação econômica - aquela em que o empregado depende financeira e economicamente de seu empregador para sobreviver (Andrade, Teixeira, 2025, p. 51), se manifesta na impossibilidade de negociar os termos da prestação de serviços, ficando o profissional à mercê das condições impostas pela plataforma (Lacerda, 2020, p. 102). Essa prática não apenas mina a liberdade de precificação, mas também desvirtua a essência do empreendedorismo individual, transformando o “autônomo” em um elo vulnerável de uma cadeia produtiva mediada por algoritmos e diretrizes corporativas, onde se cristaliza a subordinação algorítmica.




    [...] a autonomia na prestação dos serviços em uma plataforma de transporte de pessoas somente poderá existir se o motorista puder negociar as condições de prestação com o passageiro, inclusive quanto ao trajeto. (Lacerda, 2020, p. 102)




    Ademais, a subordinação também se projeta de forma evidente através do controle exercido sobre a atividade laboral. Esse controle não se limita apenas à fiscalização dos resultados, mas abrange a exigência ou padronização dos meios de realização do trabalho. Por exemplo, em plataformas de transporte de pessoas, a qualidade e as condições do veículo utilizado pelo motorista são frequentemente impostas pela empresa, desde a marca e modelo do automóvel até as condições de higiene e manutenção, configurando uma ingerência direta dos meios de produção (Lacerda, 2020, p. 102).




    Plataformas como a UBER, também implementam um sistema de punição para os trabalhadores, onde a baixa pontuação pode resultar na exclusão permanente do serviço, levantando questões sobre a pressão a que os trabalhadores são submetidos e a potencial arbitrariedade de um sistema que pode levar à perda de uma fonte de renda.




    A pontuação não representa apenas um número. Ela também consegue alterar o estado emocional do motorista, pois, como uma punição que é, atinge a psique do trabalhador que se sente rebaixado e envergonhado. Além disso, a pontuação baixa causa impactos nos ganhos dos motoristas, pois caso sua nota seja gradativamente reduzida, ele pode ser banido da plataforma, não se manter na categoria atual ou não evoluir para os níveis seguintes.




    É verdade que o motorista pode melhorar sua nota realizando mais viagens, para pulverizar essa avaliação negativa dentre outras pontuações, mas isso também significa que a baixa pontuação faz com que a plataforma se beneficie de mais quantidade de trabalho do motorista.




    Esse cenário torna o trabalhador mais disciplinado. [...] (Souza, 2023, p. 194).




    Inexiste a autonomia dos trabalhadores de plataformas digitais, pois há clara interferência direta dessas empresas nas avaliações realizadas pelos passageiros. Essa interferência é percebida, primeiramente, pela falta de acesso dos trabalhadores a informações básicas dos clientes, como nome completo e número de telefone. A carência impede que o motorista ou entregador compreenda a fundo o perfil do usuário e estabeleça uma comunicação mais eficaz, o que poderia, inclusive, auxiliar na resolução de possíveis conflitos ou mal-entendidos durante o serviço (Lacerda, 2020, p. 102-103).




    [...] encontramos na Uber: trabalhadores e trabalhadoras com seus automóveis arcam com as despesas de seguros, gastos de manutenção de seus carros, alimentação, limpeza, etc., enquanto o “aplicativo” se apropria do mais-valor gerado pelo sobretrabalho dos motorista, sem nenhuma regulação social do trabalho. [...] os/ as motoristas, ao recusarem as solicitações, correm o risco de serem demitidos. A relação de trabalho é, então, ainda mais evidente (Antunes, 2020, p. 18).




    Em segundo lugar, a ausência de informações sobre as condições em que a nota foi atribuída (como horário, local exato e o cliente específico que realizou a avaliação) impede que o trabalhador identifique pontos de melhoria ou compreenda os motivos por trás de uma avaliação negativa. Essa opacidade no sistema de feedback das plataformas coloca o trabalhador em uma posição de vulnerabilidade, pois ele não consegue contestar ou se defender de avaliações que considera injustas ou equivocadas. A nota, nesse contexto, torna-se uma ferramenta de controle unilateral da plataforma, influenciando diretamente a continuidade do vínculo de trabalho e o acesso a novas corridas ou entregas. (Lacerda, 2020, p. 102).




    Além disso, as condições contratuais, como a forma de pagamento, o valor das tarifas e a porcentagem de comissão, não são negociadas ou escolhidas livremente pelo trabalhador. São, ao contrário, unilateralmente definidas e impostas pelas plataformas, que detêm o poder de estabelecer as regras. A falta de autonomia do trabalhador para definir aspectos cruciais de sua prestação de serviço, aliada à imposição de padrões para a execução do trabalho e à fiscalização constante por meio de algoritmos e avaliações, configura uma clara relação de subordinação. Dessa maneira, o trabalhador, nesse cenário, atua de fato sob as diretrizes e o controle da plataforma, caracterizando a subordinação jurídica inerente à relação de emprego (Lacerda, 2020, p. 102).




    A legislação de muitos países não impede que a plataforma atribua aos motoristas, de forma coordenada, os valores recebidos dos passageiros por sua atividade econômica, consistente no serviço de transporte. É a Uber, no entanto, quem fixa os requisitos de cadastramento de usuários na plataforma, quem controla as formas de pagamento e taxas pelos serviços prestados e também quem escolhe o modelo contratual de admissão dos motoristas (Souza, 2023, p. 67).




    Dessa forma, fica evidente que, embora as plataformas propaguem uma narrativa enganosa de autonomia e empreendedorismo, a realidade é que elas se beneficiam substancialmente da força de trabalho de baixo custo dos trabalhadores para maximizar seus lucros, operando à margem dos direitos trabalhistas estabelecidos. Essa prática permite que as empresas de tecnologia evitem os custos associados à formalização de seus “colaboradores”, como encargos sociais, benefícios e garantia de condições mínimas de trabalho, transferindo esses ônus para os próprios indivíduos. Consequentemente, o discurso de flexibilidade e liberdade mascara uma precarização das relações de trabalho, onde a suposta “independência” se traduz em insegurança jurídica e social para quem depende dessas plataformas para sua subsistência.




    2 DO PANÓPTICO DE BENTHAM AO PANÓPTICODIGITAL: O VIGILANTE INVISÍVEL 




    Com base no modelo de prisão imaginado por Jeremy Bentham, Michael Foucault escreveu a obra seminal Vigiar e Punir (1975). Neste livro, Foucault utiliza a metáfora do panóptico, uma estrutura arquitetônica circular idealizada por Bentham, que permitiria a um único observador, posicionado em uma torre central, vigiar simultaneamente todos os prisioneiros dispostos em celas periféricas, sem que estes pudessem saber se estariam de fato sendo observados em um determinado momento (Carvalho, Menezes, 2024, p. 24).




    O Panóptico de Benthan é a figura arquitetural dessa composição. O princípio é conhecido: na periferia uma construção em anel; no centro, uma torre: esta é vazada de largas janelas que se abrem sobre a face interna do anel; a construção periférica é dividida em celas, cada uma atravessando toda a espessura da construção; elas têm duas janelas, uma para o interior, correspondendo às janelas da torre; outra, que dá para o exterior, correspondendo às janelas da torre; outra que dá para o exterior, permite que a luz atravesse a cela de lado a lado (Foucault, 2006, p. 194).




    A genialidade perversa do panóptico reside na assimetria da visibilidade: o prisioneiro é sempre visível, mas nunca se sabe se está sendo visto. O autor expande essa ideia para além do contexto prisional, sugerindo que a vigilância, exercida de forma contínua e onipresente, torna-se um princípio organizador das sociedades modernas. A constante possibilidade de ser visto leva à internalização da norma e à autodisciplina, que garante o funcionamento automático do poder. Dessa forma, o indivíduo, mesmo na ausência de um vigilante físico, age como se estivesse sob constante observação, regulando seu próprio comportamento. O panóptico, assim, deixa de ser apenas uma construção física para se tornar um mecanismo de poder difuso e sutil, que opera através da visibilidade e da normalização (Foucault, 2006, p. 194-195).




    Nas fábricas, no contexto do século XVIII, inerente aos princípios desse modo de produção, o trabalho em larga escala era imperativo. Nesse sentido, Michel Foucault argumenta que o controle se estende por todo o processo de trabalho. Para o autor, essa vigilância abrange desde as etapas iniciais da produção até aspectos cruciais como a rapidez de execução, o zelo no desempenho das tarefas e, fundamentalmente, o comportamento dos próprios trabalhadores (Foucault, 2006, p. 171).




    Além disso, para se garantir a qualidade do tempo empregado, havia o controle ininterrupto, pressão dos fiscais, anulação de tudo que se possa distrair, não possibilitando que os corpos dos trabalhadores ficassem ociosos (Foucault, 2006, p. 148-149). Ao discutir essa dinâmica, o autor demonstra como o poder não se manifesta apenas em formas repressivas, mas também por meio de técnicas sutis de vigilância e normalização. No ambiente fabril, as oficinas se tornaram espaços de treinamento e correção, onde a disciplina era exercida de forma contínua e minuciosa. O objetivo final era a criação de uma força de trabalho homogênea, previsível e altamente eficiente, capaz de atender às demandas de uma produção em massa que visava a maximização dos lucros e a hegemonia de um modelo econômico. (Carvalho, Menezes, 2024, p. 24).




    A vigilância se torna um operador econômico decisivo, na medida em que é ao mesmo tempo uma peça interna no aparelho de produção e uma engrenagem específica do poder disciplinar (Foucault, 2006, p. 172).




    De forma similar, o controle nas plataformas digitais opera de maneira algorítmica e muitas vezes imperceptível. Os trabalhadores, inseridos no contexto daquilo que Tom Slee chama de “Economia do Compartilhamento”- sharing economy - (Slee, 2017, p. 32), são constantemente monitorados através de dados de desempenho, localização, avaliações de usuários e tempo online. Contudo, essa vigilância é apresentada sob o pretexto de “otimização”, “eficiência” ou “melhora da experiência do usuário”, levando o empregado a acreditar que está no controle de sua própria gestão (Carvalho, Menezes, 2024, p. 31).




    A Economia de Compartilhamento é um termo criado para caracterizar uma nova leva de negócios que utilizam a internet para conectar consumidores a provedores de serviços, facilitando trocas no mundo físico, como aluguéis de imóveis por curtos períodos, viagens de carro ou a realização de tarefas domésticas (Slee, 2017, p. 31). As companhias propagaram uma imagem de autogerenciamento, onde os trabalhadores têm a impressão de se tornarem microempresários, através de um modelo flexível de trabalho, montando o próprio negócio na internet. Todavia, estas foram apenas promessas. Na realidade, o que se observa é o surgimento de uma nova forma de fiscalização, onde os prestadores de serviço vivem em constante medo de serem delatados pelos clientes, através de avaliações negativas. (Slee, 2017, p. 32-33).




    Portanto, a promessa de libertação individual e de maior controle sobre a própria vida, frequentemente associada às inovações tecnológicas e ao discurso da economia de plataformas, não se concretiza. Pelo contrário, o que se observa é um processo de apropriação de valor por parte dessas companhias, que transformam as supostas oportunidades em mecanismos de geração de lucro. Esse lucro é obtido, em grande parte, pela eliminação de conquistas sociais duramente alcançadas ao longo de décadas de mobilização e luta. Garantias trabalhistas, previdenciárias e de segurança, que outrora protegiam os trabalhadores, são desmanteladas em nome da “flexibilidade” e da “autonomia” (Slee, 2017, p. 33).




    A criação de novas formas de subemprego é um dos pilares dessa dinâmica. Em vez de empregos estáveis e com benefícios, surgem modalidades de trabalho caracterizadas pela alta precarização, ausência de vínculo empregatício formal e riscos transferidos integralmente para o indivíduo. Aqueles que, de fato, dedicam seu esforço e suor a essas atividades são os mais vulneráveis, submetidos a condições de trabalho mais arriscadas e com remuneração instável e muitas vezes irrisória.




    A ideia de “uma graninha extra” retoma os mesmos argumentos de quarenta anos atrás a respeito do trabalho feminino, que não era visto como um trabalho “de verdade”, que demanda um salário mínimo, e portanto não tinha de ser tratado da mesma forma - ou valor o mesmo que os trabalhos masculinos- (Slee, 2017, p. 33).




    Essa “autogestão” é, na verdade, uma forma sofisticada de controle que internaliza a disciplina. Ao invés de um vigilante externo, o próprio trabalhador se sente compelido a maximizar sua produtividade, a aceitar tarefas com remuneração decrescente e a estar sempre disponível, sob a ameaça de avaliações negativas, bloqueios ou redução de oportunidades. O medo de ser “desconectado” ou ter seu perfil desativado substitui a punição física, incentivando a conformidade e a autoexploração.




    Nesse viés, é importante explicar as origens da punição para Foucault. O autor faz uma análise histórica, partindo dos suplícios, que eram castigos públicos e humilhantes aplicados àqueles que cometiam crimes. Esse tipo de punição não tinha apenas o objetivo de infligir dor física, mas também de servir como um espetáculo de poder. Era uma forma explícita e teatral de o soberano (rei, monarca) demonstrar sua autoridade e soberania. O crime era percebido como um desafio direto à ordem estabelecida pelo poder real, uma afronta pessoal ao governante. Consequentemente, o suplício funcionava como uma tréplica contundente e visível, reafirmando o domínio do soberano sobre seus súditos e sobre o próprio corpo dos condenados (Foucault, 2006, p. 57-59).




    Porém, ao longo do tempo, essas formas de punição atrozes, que se faziam representar por castigos corporais, foram se modificando. As penas, antes focadas na retribuição física direta e na exibição pública do sofrimento, tornaram-se gradualmente mais proporcionais aos delitos cometidos.




    A busca incessante pela dor física como método de controle social e punição deu lugar a uma nova abordagem. O foco deixou de ser a punição corporal em si, mas sim a representação da pena. Isso significa que se passou a buscar não o infligir da dor, mas sim a evocação da ideia de dor, do desprazer e do inconveniente que a privação da liberdade ou outras sanções implicavam. Dessa forma, o corpo deixou de ser o principal alvo da punição para se tornar um mero intermediário de um sistema de signos e representações. A penalidade moderna, assim, passou a operar mais no domínio da mente e da percepção do que no do corpo físico. O objetivo era gerar uma dissuasão através do medo da privação e da consequência, e não pela exibição da dor física (Foucault, 2006, p. 92-93).




    [...] e para quem sonha com o crime, a simples ideia do delito despertará o sinal punitivo [...] (Foucault, 2006, p. 103).




    A partir do momento em que a ideia da punição se enraíza nas mentes, forma-se então, aquilo que Foucault denomina de “Política das coerções”, um trabalho sobre o corpo, uma manipulação calculada de seus elementos, de seus gestos e de seus comportamentos. Através da disciplina, criam-se “corpos dóceis”, submissos, para que operem como se quer, conforme as técnicas, segundo a rapidez e a eficácia que se determina (Foucault, 2006, p. 135).




    No contexto fabril, a disciplina funciona para aumentar a produtividade e prevenir os abusos que possam vir a acontecer por parte dos trabalhadores:




    [...] à medida que se concentram as forças de produção, o importante é tirar delas o máximo de vantagens e neutralizar seus inconvenientes (roubos, interrupções do trabalho, agitações e “cabala”; de proteger os materiais e ferramentas e de dominar as forças de trabalho [...] (Foucault, 2006, p. 140).




    A vigilância constante por parte dos supervisores permite medir as qualidades e especificações de cada corpo operário, de forma individual e coletiva, por meio da divisão do processo do trabalho.




    Percorrendo-se o corredor central da oficina, é possível realizar uma vigilância ao mesmo tempo geral e individual; constatar a presença, a aplicação do operário, a qualidade de seu trabalho; comparar os operários entre si, classificá-los segundo sua habilidade e rapidez; acompanhar os sucessivos estágios da fabricação. [...] a produção se divide e o processo de trabalho se articula por um lado segundo suas fases, estágios ou operações elementares, e por outro, segundo os indivíduos que o efetuam, os corpos singulares que a ele são aplicados: cada variável dessa força- vigor, rapidez, habilidade, constância - pode ser observada, portanto caracterizada, apreciada, contabilizada e transmitida a quem é o agente particular dela. [...]. Sob a divisão do processo de produção, ao mesmo tempo que ela, encontramos, no nascimento da grande indústria, a decomposição individualizante da força de trabalho: as repartições do espaço disciplinar muitas vezes efetuaram uma e outra. (Foucault, 2006, p. 142-143).




    No contexto da Economia do Compartilhamento, através de plataformas, a figura do empregador/gestor, embora muitas vezes invisibilizada, exerce um controle sutil, mas pervasivo. Essa invisibilidade, paradoxalmente, cria uma falsa sensação de autonomia para o prestador de serviços. Contudo, essa autonomia é ilusória, pois o controle é meticulosamente exercido por meio de softwares e algoritmos avançados. Estes sistemas são programados com o objetivo de prescrever detalhadamente as tarefas a serem realizadas, definir roteiros a serem estritamente seguidos, estipular metas de desempenho, e, em muitos casos, como visto anteriormente, aplicar punições ou desincentivos em caso de não cumprimento. Nesse caso, a ausência de um contato direto com o gestor físico não diminui o poder de controle, mas o transforma em um mecanismo digitalizado e muitas vezes opaco, dificultando a contestação e a percepção clara da subordinação (Dorster, 2024, p. 176).




    Assim, a metáfora do panóptico é subvertida: não há mais um ponto central de observação claramente definido, mas sim uma rede onipresente de dados que monitora e molda o comportamento. O poder não se manifesta na coerção direta, mas na manipulação das percepções e na criação de uma realidade onde a liberdade de escolha do trabalhador é, em grande parte, uma quimera ditada por algoritmos e lógicas de plataforma (Carvalho, Menezes, 2024, p. 31).




    Contudo, se faz necessário compreender a gênese dessa nova forma de controle velado, que se manifesta sutilmente nas interações cotidianas e nas estruturas sociais. Essa modalidade de controle não se impõe de forma explícita ou autoritária, mas se insere nas dinâmicas de poder de maneira quase imperceptível, moldando comportamentos, influenciando decisões e delimitando as fronteiras do que é considerado aceitável ou desejável. Para desvendar suas origens, é fundamental analisar as transformações socioculturais e tecnológicas que pavimentaram o caminho para sua emergência. A crescente digitalização da vida, a profusão de dados pessoais e o desenvolvimento de algoritmos sofisticados, por exemplo, oferecem ferramentas sem precedentes para a vigilância e a manipulação.




    3 DA CRISE DO CAPITAL AO SURGIMENTO DA SUBORDINAÇÃO ALGORÍTMICA 




    O trabalho emerge na história como um pilar fundamental e um valor intrínseco à existência humana, constituindo uma necessidade vital que assegurava a sobrevivência de homens e mulheres em um ambiente muitas vezes hostil.




    No entanto, com o advento da produção de mercadorias e a consolidação do capitalismo, essa perspectiva sofre uma transformação: o trabalho, antes um valor intrínseco, converte-se em instrumento para a acumulação de riqueza pelos proprietários. A partir desse ponto, o trabalho adquire uma conotação negativa, visto como um custo. Nesse sentido, os trabalhadores são compelidos a trabalhar exclusivamente para a própria subsistência, perdendo-se a dimensão criativa, autônoma e constitutiva que outrora caracterizava o labor.




    Nesse sentido, os anos 1970 foram marcados não apenas pela estagnação econômica, mas também pela crise profunda do padrão de acumulação capitalista (Antunes, 2018, p. 155). O modelo de produção fordista/ taylorista, que havia impulsionado o capitalismo ocidental por décadas, baseado na produção em massa, na divisão rígida do trabalho, na racionalização das tarefas e na alta verticalização, começou a demonstrar sinais de esgotamento, como a queda da taxa de lucro (Antunes, 2009, p. 30).




    Esse padrão produtivo estruturou-se com base no trabalho parcelar e fragmentado, na decomposição das tarefas, que reduzia a ação operária a um conjunto repetitivo de atividades cuja somatória resultava no trabalho coletivo [...]. Uma linha rígida de produção articulava os diferentes trabalhos, tecendo vínculos entre as ações individuais das quais a esteira fazia as interligações, dando o ritmo e o tempo necessários para a realização das tarefas (Antunes, 2009, p. 37).




    A supressão da dimensão intelectual do trabalho operário transformava as atividades em meras ações repetitivas e alienantes. Essa condição gerou um novo proletariado, marcado pela massificação, mas que, paradoxalmente, desenvolveu consciência de classe. Longe de serem meros autômatos, esses trabalhadores começaram a perceber sua posição coletiva na estrutura de produção capitalista. Dessa forma, nasceu um senso de identidade e solidariedade, elementos cruciais para a emergência de movimentos sociais e lutas por melhores condições e reconhecimento, de modo que, o final dos anos 60 foi marcado por uma ebulição de revoltas operárias (Antunes, 2009, p. 43).




    O boicote e a resistência ao trabalho despótico, taylorizado e fordizado assumiram modos diferenciados. Desde as formas individualizadas do absenteísmo, da fuga do trabalho, do turnover, da busca da condição de trabalho não operário, até as formas coletivas de ação visando a conquista do poder sobre o processo de trabalho, por meio de greves parciais, operações de zelo (marcados pelo “cuidado” especial com o maquinário, que diminuía o tempo/ ritmo de produção), contestações da divisão hierárquica do trabalho e do despotismo fabril emanado pelos quadros da gerência, formação de conselhos, propostas de controle autogestionárias, chegando inclusive à recusa do controle do capital e à defesa do controle social da produção e do poder operário. (Bihr, 1998, p. 39)




    O início dos anos 80 caracterizou-se pelo capitalismo dirigido pelas finanças, no qual testemunhou-se um fortalecimento expressivo das instituições financeiras, particularmente os grandes bancos e os fundos financeiros, como os de pensão e de investimentos, que foram estimulados pela desregulamentação legal. Essa ascensão do setor financeiro gerou uma pressão considerável sobre as empresas não financeiras dos setores industrial e comercial, para que dessem retorno financeiro para os acionistas, caso contrário, corria-se o risco de estes venderem as suas participações. Dessa forma, as empresas passaram a reduzir os custos, isso se refletindo especialmente nos salários dos trabalhadores (Evans, 2011, p. 12-13).




    Em resposta a uma crise econômica global e à crescente e organizada luta da classe trabalhadora, o capital se viu forçado a uma profunda reestruturação. O objetivo primordial era não apenas restaurar seu ciclo reprodutivo e de acumulação, mas também reafirmar e consolidar seu projeto de dominação societal. Foi nesse contexto de turbulência e necessidade de adaptação que um novo e influente sistema de produção emergiu, marcando uma significativa transformação no cenário industrial: o toyotismo. Este modelo, originário do Japão, representou uma ruptura com os paradigmas taylorista e fordista, introduzindo conceitos como a produção just-in-time e a acumulação flexível, impactando profundamente as relações de trabalho e a organização da produção em escala global. (Antunes, 2009, p. 49-50).




    A acumulação flexível, segundo David Harvey, se apoia na “flexibilidade dos processos de trabalho, dos mercados de trabalho, dos produtos e padrões de consumo” (Harvey, 1992, p. 140). Conforme a análise de Ricardo Antunes (2006, p. 54), este conceito constitui um paradigma produtivo que se assenta sobre alicerces organizacionais e tecnológicos de ponta. Essa abordagem visa otimizar a produção e a distribuição, adaptando-se às demandas voláteis do mercado global. Em sua essência, a flexibilização abrange não apenas a produção em si, mas também a gestão da força de trabalho, as relações contratuais e a utilização de novas tecnologias.




    A base tecnológica da acumulação flexível inclui a automação avançada, a robótica, a inteligência artificial e a digitalização de processos, que permitem a produção em larga escala com capacidade de personalização e rápida adaptação a mudanças. Do ponto de vista organizacional, observa-se a descentralização das decisões, a formação de equipes multifuncionais, a terceirização de atividades não essenciais e a busca por maior agilidade na cadeia de suprimentos.




    Essa forma de organização do trabalho, embora prometa maior eficiência e competitividade, de modo que, se observa que a flexibilidade, muitas vezes, é interpretada como uma forma de transferir os riscos do capital para o trabalhador, exigindo dele uma adaptabilidade constante e uma disponibilidade ilimitada.




    Desenvolve-se em uma estrutura produtiva mais flexível, recorrendo frequentemente à desconcentração produtiva, às empresas terceirizadas etc. Utiliza-se de novas técnicas de gestão da força de trabalho, do trabalho em equipe, das “células de produção”, dos “times de trabalho”, dos grupos “semiautônomos”, além de requerer, ao menos no plano discursivo, o “envolvimento participativo” dos trabalhadores, em verdade uma participação manipuladora e que preserva, na essência, as condições do trabalho alienado e estranhado (Antunes, 2006, p. 54).




    Apesar de pregar um discurso que frequentemente se apresenta como modernizador e eficiente, a realidade dessa forma de organização revela um objetivo principal distinto: a maximização da exploração da força de trabalho. Este modelo busca incessantemente a redução do que é considerado “trabalho improdutivo”, ou seja, todas as atividades que não resultam diretamente na criação de valor monetário ou na acumulação de capital. A lógica subjacente é otimizar cada minuto e cada movimento do trabalhador para extrair o máximo de produtividade, muitas vezes em detrimento das condições de trabalho, da saúde e do bem-estar dos indivíduos. Essa abordagem, embora possa gerar ganhos de curto prazo para as empresas, contribui para a precarização do trabalho e a intensificação das desigualdades sociais, ao transformar a força de trabalho em um mero insumo a ser gerenciado e explorado ao limite (Antunes, 2006, p. 54- 55).




    É como se todos os espaços existentes de trabalho fossem potencialmente convertidos em geradores de mais valor, desde aqueles que ainda mantêm laços de formalidade e contratualidade até os que se pautam pela aberta informalidade, na franja integrada ao sistema, não importando mais se as atividades realizadas são predominantemente manuais ou mais “intelectualizadas”, “dotadas de conhecimento” (Antunes, 2018, p. 78).




    A partir dos anos 1990, em especial nos Estados Unidos, experimentou-se um período marcado por um crescimento robusto e contínuo de lucros. Durante esses anos, houve uma expansão significativa na concessão de empréstimos, que serviram como um catalisador para um investimento crescente em novas tecnologias. Esse cenário de investimentos, impulsionado pela facilidade de crédito, culminou na formação de uma grande bolha nos preços das ações, evidenciando uma valorização excessiva do mercado impulsionada por especulação e confiança nos retornos das inovações tecnológicas. Porém, essa situação foi contornada com uma crise nos anos 2000, em que a bolha do preço das ações estourou, levando a um colapso do preço. (Evans, 2011, p. 14).




    Entre 2002 e 2007, a economia norte-americana experimentou uma notável recuperação, um período marcado por um intenso boom no mercado imobiliário. Este crescimento foi caracterizado por um aumento sem precedentes nos preços das habitações, que, por sua vez, impulsionou um ciclo de especulação. Dessa forma, a disponibilidade generalizada de crédito e a crença de que os preços das casas continuariam a subir incentivaram tanto compradores quanto investidores a adquirir propriedades, alimentando ainda mais a bolha imobiliária. Essa expansão foi percebida, na época, como um sinal de vigor econômico, mas, retrospectivamente, demonstrou ser um período de acumulação de risco que culminaria na crise financeira de 2008 (Evans, 2011, p. 14-15).




    Em agosto de 2007, quando a bolha imobiliária estourou e os preços começaram a cair, os bancos pararam de emprestar uns aos outros, pois evitavam o risco de não serem reembolsados, de modo que, isso afetou profundamente o mercado monetário interbancário, e os Estados Unidos foram afetados pela crise mais grave desde a Grande Depressão, em 1930, impactando o resto do mundo (Evans, 2011, p. 16).




    No Brasil, a crise econômica global de 2008-2009 foi particularmente sentida através de uma queda acentuada na renda de exportação. Este impacto negativo se manifestou principalmente nos setores agrícola e mineral, que são pilares da economia brasileira e grandes geradores de divisas. A diminuição da demanda internacional por commodities, aliada à desvalorização dos preços no mercado global, resultou em uma considerável redução nas receitas provenientes da venda desses produtos (Antunes, 2018, p. 138).




    A crise levou os países capitalistas a tomarem medidas para contornar a situação. Entre elas, houveram transformações na forma de acumulação flexível.




    [...] a) o modelo como os planos de austeridade (2009- 2010) buscavam alterar as condições de produção e reprodução do capital após a crise; b) o fenômeno de imigração sendo incorporado em outra escala a partir da crise no metabolismo social do capital (especialmente pós-2015); c) a introdução de novas tecnologias de informação e comunicação (TIC), robotização e inteligência artificial, que vêm transformando as formas de contratação da força de trabalho, bem como de sua própria dinâmica, fenômeno que poderíamos sintetizar como a uberização do trabalho e Indústria 4.0 (Tonelo, 2020, p. 193, 194).




    Segundo Antunes, a Uberização (2020, p. 17) é um fenômeno que se caracteriza pela invisibilização e individualização das relações de trabalho, sendo mascaradas como “prestação de serviços”, contornando a legislação trabalhista:




    [...] contra a rigidez taylorista e fordista vigente nas fábricas da “era do automóvel” durante o longo século XX, nas últimas décadas, as empresas “liofilizadas e flexíveis”, impulsionadas pela expansão informacional-digital e sob comando dos capitais, em participar o financeiro, vêm impondo sua trípode destrutiva sobre o trabalho.




    A terceirização, a informalidade e a flexibilidade se tornaram, então, partes inseparáveis do léxico e da pragmática da empresa corporativa global. E, com elas, a intermitência vem se tornando um dos elementos mais corrosivos da proteção do trabalho, que foi resultado de lutas históricas e seculares da classe trabalhadora em tantas partes do mundo (Antunes, 2020, p. 17).




    Após esse período de crise, o que vem se percebendo, como apontado por Tonelo (2020), são transformações nas relações de trabalho A Indústria 4.0, ou a Quarta Revolução Industrial, representa uma profunda reestruturação no contexto produtivo global. Ela é impulsionada pela rápida evolução das Tecnologias da Comunicação e Informação (TIC), que não apenas se desenvolvem em velocidade acelerada, mas também se integram de maneira inédita aos processos produtivos. Essa integração resulta em um ambiente onde a automação e a robotização se estendem por toda a cadeia de valor, desde a concepção e o desenvolvimento de produtos até a fabricação, a distribuição e o serviço pós-venda.




    Nesse cenário, a logística empresarial, em particular, passa por uma transformação radical. Ela deixa de ser um conjunto de operações físicas e se torna um sistema intrinsecamente controlado digitalmente. Isso implica a utilização de redes de sensores inteligentes, sistemas ciberfísicos, big data, inteligência artificial e a internet das coisas (IoT) para monitorar, otimizar e gerenciar cada etapa do fluxo de materiais e informações. A visibilidade em tempo real e a capacidade de prever e responder a eventos inesperados se tornam características fundamentais da logística 4.0, conforme destacado por Antunes (2020, p. 20). Essa digitalização total permite uma maior eficiência, redução de custos, agilidade na tomada de decisões e uma personalização sem precedentes de produtos e serviços.




    A transição para a Indústria 4.0 não ocorre em um vácuo econômico ou social. Ela é, em parte, um reflexo das lições aprendidas e das decisões tomadas pelos países para superar a crise econômica de 2008. Após esse período de instabilidade financeira global, percebeu-se a necessidade de buscar novos modelos de crescimento e competitividade. Nesse contexto pós-crise, como apontado anteriormente, as transformações nas relações de trabalho se intensificam. A automação e a digitalização alteram a demanda por habilidades no mercado, exigindo uma força de trabalho mais qualificada e adaptável. Surgem novas formas de organização do trabalho, como o teletrabalho e plataformas digitais, e a própria natureza do emprego é redefinida, com um aumento na demanda por profissionais com competências em áreas como ciência de dados, robótica, segurança cibernética e inteligência artificial. Essa evolução, tanto tecnológica quanto social, é um dos pilares que sustentam a emergência e a consolidação da Indústria 4.0.




    Esse cenário de vulnerabilidade social e econômica, que já se desenhava no Brasil, intensificou-se drasticamente com a pandemia global de COVID-19. Antes mesmo da crise sanitária, o país já enfrentava as consequências de uma recessão econômica prolongada, cujos impactos eram visíveis nas relações de trabalho. Houve um crescimento alarmante da informalidade e da precarização, com muitos trabalhadores sem direitos básicos, segurança ou estabilidade (Antunes, 2020, p. 27). O distanciamento social e as restrições impostas para conter o vírus levaram à paralisação de diversos setores, resultando em demissões em massa e na diminuição drástica da renda para milhões de brasileiros, especialmente aqueles que dependiam do trabalho informal para sua subsistência, escancarando as desigualdades sociais que estavam presentes no cotidiano brasileiro. Segundo dados do Instituto Brasileiro de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA -, em 2022, mais de 40 milhões de pessoas trabalhavam informalmente no Brasil. Além disso, nessa mesma época, dados da Pnad - Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua-, mostram que 2,1 milhões de pessoas realizavam trabalho informal por meio de plataformas, sendo que 778 mil desses trabalhadores eram prestadores de serviço de plataformas de transporte.




    Dessa forma, fica claro que a crise de 2008 e seus desdobramentos, somados aos avanços tecnológicos da Indústria 4.0 e à intensificação das plataformas digitais, pavimentaram o caminho para a consolidação de uma nova forma de precarização do trabalho. A “uberização”, nesse contexto, representa o ápice dessa lógica, onde a tecnologia é utilizada para mascarar a subordinação, individualizar os riscos e desmantelar os direitos trabalhistas, culminando em uma vulnerabilidade social e econômica acentuada, especialmente evidenciada pela pandemia de COVID-19. Assim, a autonomia prometida se revela uma ilusão, e o controle algorítmico emerge como o novo vigilante invisível, reconfigurando as relações de trabalho e aprofundando a exploração no capitalismo contemporâneo.




    5 CONCLUSÃO




    A pesquisa abordou a intrínseca relação entre a subordinação algorítmica e a precarização do trabalho, caracterizando o vínculo empregatício nas relações mediadas por plataformas digitais. Foi demonstrado que, embora o discurso de autonomia seja amplamente difundido, o controle exercido por softwares e algoritmos estabelece uma subordinação de fato, que se manifesta através de métricas de desempenho, avaliações, sistemas de recompensa/punição e a ingerência sobre os meios de produção. A análise revelou que essa dinâmica intensifica a precarização dos direitos trabalhistas, culminando na desregulamentação das normas que garantem direitos sociais e na vulnerabilidade jurídica dos trabalhadores.




    A discussão sobre o panóptico digital, inspirada em Foucault, evidenciou como a vigilância contínua e invisível molda o comportamento dos indivíduos, compelindo-os à autodisciplina e à autoexploração, em um cenário onde a promessa de liberdade é, na verdade, uma quimera. A crise do capital e a subsequente reestruturação produtiva, com a ascensão do toyotismo, da acumulação flexível e, mais recentemente, da Indústria 4.0 e da uberização, foram apresentadas como elementos históricos e sociais que pavimentaram o caminho para a consolidação da subordinação algorítmica.




    Portanto, conclui-se que o reconhecimento da subordinação algorítmica como um novo meio de controle é crucial para a reinterpretação e aplicação das normas trabalhistas na era digital. É imperativo que o Direito do Trabalho se adapte a essa nova realidade, garantindo a proteção dos trabalhadores e o respeito aos direitos fundamentais, mesmo diante de um modelo de negócios que se esforça para invisibilizar a relação empregatícia. A intervenção jurídica se faz necessária para coibir a exploração e assegurar que a tecnologia seja uma ferramenta de progresso social, e não de aprofundamento das desigualdades.
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    ASSÉDIO MORAL ORGANIZACIONAL: O EXERCÍCIO ABUSIVO DO PODER DIRETIVO DO EMPREGADOR1
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    RESUMO




    O cenário trabalhista contemporâneo dentro das empresas é marcado pela cobrança excessiva de resultados, que impõe aos empregados pressões cada vez maiores. Na busca incessante pelo lucro, muitos empregadores acabam incorporando condutas abusivas à própria dinâmica de gestão, comprometendo a saúde física e psíquica de seus trabalhadores. Nesse contexto, emerge o assédio moral organizacional, também denominado assédio moral institucional. O presente artigo tem por objetivo examinar os conceitos e elementos que caracterizam esse fenômeno, destacando sua relação direta com a extrapolação dos limites do poder diretivo do empregador, especificamente nas empresas que visam auferir lucro em suas atividades. Pretende-se, ainda, identificar as principais práticas organizacionais que configuram condutas assediadoras no ambiente laboral e que violam direitos fundamentais dos trabalhadores.




    Palavras-chave: assédio moral organizacional; mobbing; poder diretivo; direitos fundamentais.




    INTRODUÇÃO




    Atualmente, a economia se caracteriza pelo intenso mercado de concorrência entre as empresas, as quais detém pretensões e objetivos cada vez mais imediatistas, situação que, sem dúvidas, atinge diretamente as condições de trabalho, vez que os trabalhadores estão suscetíveis às recorrentes cobranças de seus empregadores para produzir o máximo de lucro possível. Entretanto, os meios utilizados para explorar esta capacidade de produção podem indicar condutas lesivas aos empregados, pois o empregador se utiliza de seu poder diretivo de forma abusiva, ocasionando o assédio moral organizacional.




    Trata-se de uma situação grave, vez que envolve o bem-estar do trabalhador. Deve-se salientar que a Organização Internacional do Trabalho (OIT) tem ciência da importância de se combater o assédio moral, de tal forma que, em 2022, incluiu em seu rol de princípios e direitos fundamentais, “a saúde e a segurança no trabalho”, classificando as Convenções de nº 1554 e 1875 como convenções fundamentais (core obligations), que impõem o seu cumprimento a todos os membros da organização, independentemente da ratificação dos dispositivos. Por conseguinte, o conceito de assédio moral foi ampliado pela Convenção 1906 da OIT, que o reconheceu como causa de problemas de saúde do trabalhador, tanto na esfera física quanto psíquica. Assim, o assédio moral pode ocorrer de várias maneiras, não mais se restringindo a situações que envolvem apenas um indivíduo ou um grupo específico de vítimas.




    O presente artigo, por meio do método hipotético-dedutivo, analisa os limites impostos ao poder diretivo do empregador, delineando a sua extensão, buscando demonstrar que os interesses do empregador estão sujeitos ao respeito da dignidade humana de seus trabalhadores. Nesse sentido, Marie-France Hirigoyen (1998), foi uma das primeiras autoras a discorrer sobre o tema no âmbito internacional, destacando as suas diferenças em relação aos conceitos tradicionais de assédio moral.




    No Brasil, as publicações de Adriane Reis de Araújo (2006) foram responsáveis por garantir maior espaço para debate do assunto, pois até então o termo assédio moral organizacional não era conhecido. De forma semelhante, a obra de Lis Soboll e Thereza Gosdal (2009) é de extrema relevância pois fornece parâmetros objetivos para se entender as características específicas do assédio institucional e os seus impactos no meio ambiente de trabalho.




    Dessa forma, é necessário compreender o funcionamento das práticas de gestão que configuram o assédio moral organizacional, cuja finalidade é controlar os atos do trabalhador, a qualquer custo, para que a empresa potencialize o seu lucro. Essa conduta provoca a deturpação do meio ambiente de trabalho e faz surgir uma nova conduta abusiva do empregador, o assédio moral organizacional ou institucional, que se configura em decorrência de situações abusivas a que o trabalhador é exposto, que violam os princípios da dignidade humana e o valor social do trabalho, previstos no art. 1º, incisos III e IV da CRFB/88.




    1 ASSÉDIO MORAL ORGANIZACIONAL: CONCEITOS E CARACTERÍSTICAS




    O assédio moral é um fenômeno presente na sociedade há bastante tempo e gera muitas dúvidas aos trabalhadores quanto à sua definição e caracterização. Há uma tendência em associar o assédio moral somente às situações típicas em que o agressor (empregador ou um colega de trabalho), comete atos explicitamente persecutórios contra a vítima. O assédio também pode se manifestar por meio de condutas mais discretas, que são “normalizadas” no ambiente laboral, as quais à primeira vista, não aparentam ser abusivas, como é o caso do assédio moral organizacional, foco desta pesquisa.




    Antes de adentrar na análise do conceito de assédio moral organizacional, se faz necessário entender a definição de “assédio moral” propriamente dito. O psicólogo sueco Heinz Leymann foi responsável por desenvolver um dos estudos pioneiros sobre o assunto, utilizando o termo “mobbing” para se referir ao comportamento abusivo cuja finalidade é atingir diretamente alguém no trabalho.




    Assédio moral é a deliberada degradação das condições de trabalho através do estabelecimento de comunicações não éticas que se caracterizam pela repetição por longo tempo de duração de um comportamento hostil que um superior ou colega desenvolve contra um indivíduo, que apresenta, como reação, um quadro de miséria física, psicológica, social e duradoura (Leymann, 1996, p. 291).




    De forma mais abrangente, Hirigoyen (2000) entende que os comportamentos abusivos característicos do assédio moral podem gerar danos à personalidade, à dignidade ou a integridade física e psíquica de uma pessoa, além disso, prejudica o ambiente de trabalho da empresa e coloca em risco o emprego da vítima.




    Nesse sentido, resta evidente que o assédio moral não se caracteriza somente pelos danos causados ao trabalhador no âmbito laboral, mas também pela sua capacidade de causar prejuízos nas dimensões pessoais do próprio ser humano, como a sua saúde física e mental.




    Ademais, ao tentar identificar se um comportamento específico consiste em uma prática assediadora, é imprescindível que se analise o critério temporal, pois o assédio moral é uma prática reiterada no tempo, é uma violência psicológica regular e sistemática (Guedes, 2008). Sendo assim, a comprovação da existência de assédio moral está sujeita à demonstração do seu elemento temporal, também denominado de periodicidade. Não há consenso doutrinário acerca de um prazo mínimo, pois essa análise é relativa em cada caso concreto, mas cabe ressaltar que Leymann (1996) crê ser necessário que o assediador esteja praticando o ato contra a vítima há pelo menos seis meses, embora esse entendimento não seja uníssono.




    Dessa forma, a análise da frequência e do período em que ocorrem os atos é de extrema pertinência, pois distingue o assédio moral de situações pontuais de desentendimento que geram mero desconforto no trabalho. Portanto, o critério da periodicidade é essencial, vez que auxilia de forma objetiva na identificação dos atos assediadores.




    Diante das considerações abordadas pela doutrina, compreende-se que os conceitos de assédio moral podem apresentar especificidades que variam de acordo com o entendimento do autor, mas em linhas gerais, indicam ser qualquer ato, gesto ou comportamento abusivo, praticado de forma reiterada e sistemática no ambiente de trabalho, seja por parte de superior ou funcionário de mesma hierarquia, capaz de causar danos à dimensão física e psíquica dos indivíduos no ambiente laboral.




    Estabelecidas as características gerais do assédio moral, deve-se esclarecer que este pode ocorrer de variadas formas. Durante algum tempo, entendia-se que o assédio moral era sempre direcionado a um indivíduo ou grupo específico, mas com a crescente globalização da economia e a pretensão dos empregadores de obter resultados mais rápidos de produção e potencializar o lucro de seus empreendimentos, notou-se o surgimento de uma nova modalidade, o assédio moral organizacional.




    Até meados dos anos 2000, o assédio moral era comumente compreendido como uma situação em que o assediador praticava os atos visando prejudicar um indivíduo em específico ou um grupo delimitado de pessoas, mas tal conceito foi ampliado no Brasil a partir da obra de Adriane Reis de Araújo (2006), membro do Ministério Público do Trabalho, que abordou pela primeira vez o assédio moral organizacional, também denominado de assédio moral institucional, em suas publicações acadêmicas.




    Trata-se de um tipo de assédio moral que se manifesta pela implementação de políticas gerenciais abusivas por parte do empregador, as quais não atingem somente um grupo específico, mas todos os trabalhadores da empresa, é uma prática institucionalizada, que está inserida na estrutura da organização do meio ambiente de trabalho. O objetivo dessa prática não é perseguir os empregados ou exclui-los do quadro da empresa, mas sim engajá-los a produzirem mais resultados, pois o interesse do empregador é a maximização do seu lucro a qualquer custo.




    Geralmente os atos abusivos são introduzidos na empresa como se fossem táticas motivacionais para que os trabalhadores apresentem mais e melhores resultados, e incentivos ao desenvolvimento de sua carreira no âmbito interno do negócio, como é o caso da exposição de rankings de produtividade dos empregados e “prendas” constrangedoras a serem pagas pelos trabalhadores que não atingirem as metas impostas pelo empregador.




    Segundo Adriana Calvo (2014), no assédio moral organizacional, o agressor é a própria empresa, é a pessoa jurídica, por isso é fácil identificar que esse tipo de assédio não é causado por motivações pessoais dos indivíduos, mas sim pelo interesse desmedido da empresa em obter resultados comerciais mais lucrativos, inclusive ao ponto de expor os seus trabalhadores a políticas administrativas que violam sua sanidade física e mental. Conforme elucida, Lis Soboll e Thereza Cristina Gosdal (2009, p. 19) “o assédio moral organizacional, por seu turno, refere-se a manifestação coletiva do assédio, constituindo um processo de hostilidades, estruturado via política organizacional ou gerencial da empresa”.




    Dessa forma, o assédio moral organizacional pode ser conceituado como um conjunto de condutas hostis, implementado pelo empregador como políticas gerenciais de seus trabalhadores, que ocorrem de forma reiterada e sistemática, sendo capazes de lhes causar danos físicos e psíquicos, cuja finalidade é a maximização da obtenção de lucro.




    1.1 Diferenças entre assédio interpessoal e assédio organizacional




    É necessário destacar que o assédio moral pode ocorrer de formas distintas, sendo classificado em diferentes tipos, mas é de extrema relevância sedimentar as características distintas entre o assédio interpessoal e o assédio organizacional ou institucional, pois ambos divergem quanto (i) a delimitação das figuras do assediador e das vítimas, (ii) os seus objetivos e (iii) a forma que se manifestam.




    No que concerne ao vínculo entre assediador e vítima, o assédio interpessoal pode ser vertical, cujo sujeito ativo é empregador ou superior hierárquico da vítima, horizontal, quando praticado por um colega de serviço, ou, ascendente, em que o agressor é subordinado da vítima (Alkimin, 2013).




    No assédio institucional, o sujeito ativo é sempre o empregador, a empresa, enquanto as vítimas são todos os seus trabalhadores que estão sujeitos às estratégias gerenciais abusivas. Dessa forma, evidencia-se que no assédio interpessoal, os sujeitos inseridos na relação assediadora estão bem delimitados, pois o agressor visa atingir pessoas específicas, enquanto no assédio organizacional, a prática assediadora é direcionada à coletividade de empregados, inclusive, para demonstrar isso, Adriana Calvo (2014) esclarece que, do ponto de vista jurídico, a distinção entre os tipos de assédio é inegável, pois o assédio organizacional é a “face despersonalizada do assédio”.




    O assédio moral interpessoal normalmente tem como alvo pessoas, ou pequenos grupos de indivíduos específicos. Já o assédio moral organizacional, orienta-se a alvos que não são específicos, mas são determináveis, podendo alcançar grande parte dos trabalhadores da empresa (Gosdal e Soboll, 2009, p. 28).
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